
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

           Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia  

     do Sudeste de Minas Gerais – REITORIA 

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 09, de 28 de junho de 2021 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO 2° SEMESTRE DE 2021 

Onde se lê: 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DA EXPECTATIVA DE PONTUAÇÃO 

PARTE 1 

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Item avaliado Limitação Pontuação/item Total de pontos 

Curso de curta duração na área com carga 

horária mínima de 40 h 

   

(máximo 2) 

 
5 

 
 

(máximo 10) 

Pós-Graduação em qualquer área 
   

(máximo 2) 

 
5 

 
 

(máximo 10) 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiência profissional na área da Ciência da 

Computação 

   

(máximo 2) 

 
15 por semestre 

 
 

(máximo 30) 

Experiência profissional em outras áreas 
   

(máximo 2) 

 
5 por semestre 

 
 

(máximo 10) 

Subtotal  

PARTE 2 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA E TÉCNICA 

Artigo em periódico como autor ou coautor 
 

 

(máximo 4) 
2 

 
 

(máximo 8) 

Artigos em Revistas registradas com ISBN na 
área de computação 

 
 

(máximo 2) 
4 

 
 

(máximo 8) 

Artigo completo publicado em anais de eventos 
 

 

(máximo 2) 
3 

 
 

(máximo 6) 

Resumo publicado em anais de eventos 
 

 

(máximo 1) 
2 

 
 

(máximo 2) 

Software com registro ou pedido de registro no 
INPI 

 
 

(máximo 2) 
2 

 
 

(máximo 4) 

Apresentação de Trabalho em eventos 
 

 

(máximo 2) 
1 

 
 

(máximo 2) 

Prêmios referentes a atividades científicas ou 

publicações 

  

(máximo 2) 
1 

 
 

(máximo 2) 
Atividades de monitoria acadêmica, iniciação 

científica, participação em grupos de pesquisa, 

projetos de extensão, na área e área fins 

 
 

 

(máximo 4) 

 
2 

 
 

 

(máximo 8) 

Subtotal  

 
Total geral: 

 
 

(máximo 100 ) 

 
Nome: ________________________________________________________________________________ 

N.º Inscrição / CPF: _____________________________________________________________________ 

 
 

Assinatura do Candidato 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

           Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia  

     do Sudeste de Minas Gerais – REITORIA 

Leia-se: 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DA EXPECTATIVA DE PONTUAÇÃO 

PARTE 1 

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Item avaliado Limitação Pontuação/item Total de pontos 

Curso de curta duração na área com carga 

horária mínima de 40 h 

   

(máximo 2) 

 
5 

 
 

(máximo 10) 

Pós-Graduação em qualquer área 
   

(máximo 2) 

 
5 

 
 

(máximo 10) 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Experiência profissional na área da Ciência da 

Computação 

   

(máximo 2) 

 
15 por semestre 

 
 

(máximo 30) 

Experiência profissional em outras áreas 
   

(máximo 2) 

 
5 por semestre 

 
 

(máximo 10) 

Subtotal  

PARTE 2 

PRODUÇÃO CIENTÍFICA E TÉCNICA 

Artigo em periódico como autor ou coautor 
 

 

(máximo 2) 
4 

 
 

(máximo 8) 

Artigos em Revistas registradas com ISBN na 
área de computação 

 
 

(máximo 4) 
2 

 
 

(máximo 8) 

Artigo completo publicado em anais de eventos 
 

 

(máximo 3) 
2 

 
 

(máximo 6) 

Resumo publicado em anais de eventos 
 

 

(máximo 2) 
1 

 
 

(máximo 2) 

Software com registro ou pedido de registro no 
INPI 

 
 

(máximo 2) 
2 

 
 

(máximo 4) 

Apresentação de Trabalho em eventos 
 

 

(máximo 2) 
1 

 
 

(máximo 2) 

Prêmios referentes a atividades científicas ou 

publicações 

  

(máximo 2) 
1 

 
 

(máximo 2) 
Atividades de monitoria acadêmica, iniciação 

científica, participação em grupos de pesquisa, 

projetos de extensão, na área e área fins 

 
 

 

(máximo 4) 

 
2 

 
 

 

(máximo 8) 

Subtotal  

 
Total geral: 

 
 

(máximo 100 ) 

 
Nome: ________________________________________________________________________________ 

N.º Inscrição / CPF: _____________________________________________________________________ 

 
 

Assinatura do Candidato 

 

Geraldo Majela Moraes Salvio 

Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 


